REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

ABEVD – Associação Brasileira de Empresas de Vendas Diretas
CNPJ/MF n.º 44.858.165/0001-74

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL PARA O CONSELHO DIRETOR
Este Regulamento tem por objetivo estabelecer regras para a condução do processo eleitoral da ABEVD.

Do Processo Eleitoral 

Artigo 1º - O Conselho Diretor, com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias da data escolhida para a realização das eleições, instaurará o processo eleitoral.

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Diretor, a coordenação do processo eleitoral, a garantia de sua lisura, os trabalhos de registro de candidaturas, distribuição de cédulas, votação e apuração, bem como quaisquer outros atos relativos ao processo eleitoral.

Da apresentação de candidaturas
Artigo 2º - A apresentação de candidaturas a que se refere o artigo 1º deste Regulamento será feita por comunicação por escrito dirigida ao Conselho Diretor.

§ 1º - Serão aceitas candidaturas manifestadas até 25 (vinte e cinco) dias antes da data de realização das eleições.

§ 2º - O registro dos candidatos aos cargos acima mencionados deverá:

1 - ser feito, exclusivamente, na secretaria da sede social da ABEVD – Associação Brasileira de Empresas de Venda Direta, no horário das 9:00 horas às 18:00 horas, exceto sábados, domingos e feriados;

2 - ser endereçado ao Diretor Presidente da associação, em 2 (duas) vias;

3 - para os cargos do Conselho Diretor, ser instruído com documentação comprobatória de que o(s) candidato(s) possui(em) experiência e conhecimento sobre o sistema de venda domiciliar no país e no exterior e

4 - para os cargos do Conselho Diretor, ser apresentado, exclusivamente, por associado(s) efetivo(s) ou associado(s) contribuinte(s) que esteja(m), no mínimo, há 2 (dois) anos filiado à ABEVD.

Da votação 

Artigo 3º - A votação dar-se-á por voto direto e secreto dos associados habilitados, com direito a voto, conforme disposto no Estatuto Social da Associação, conforme o seguinte trâmite:

§ 1º - Após comprovação de habilitação, os votantes assinarão lista de presença e receberão a cédula eleitoral.

§ 2º - O voto se fará por marcação em cédulas que relacionarão todos os candidatos.

§ 3º - As cédulas serão depositadas em urna inviolável.

§ 4º - A votação será encerrada ao término da assembléia geral de associados que tiver por objeto a eleição dos membros do Conselho Diretor.

Da apuração
Artigo 4 - A apuração dos votos far-se-á imediatamente após o encerramento da votação, pelo Conselho Diretor.

§ 1º - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem 1/3 dos votos dos associados com direito a voto.

§ 2º - As cédulas eleitorais em que estiverem assinalados mais candidatos do que o número de vagas disponíveis para os cargos mencionados na Convocação, serão consideradas nulas.

§ 3º - Os eleitos serão proclamados, pelo Presidente da Assembléia, imediatamente após o encerramento da apuração.

Da posse 

Artigo 5 - A data da posse dos eleitos será informada logo após a sua proclamação, por ato do Conselho, representado por seu Presidente.

Parágrafo único - A data de posse dos eleitos não deve ser anterior ao término do mandato da gestão anterior do Conselho.

Da Validade 
Artigo 6 - O presente Regulamento Eleitoral tem validade para a eleição dos membros do Conselho Diretor da ABEVD - Associação Brasileira de Empresas de Vendas Diretas.

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.
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